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1R1JETO DE RESOLUçÃO TO\sLATM Ne 5t4 2019

AUTaR: DEPUTADO ADJUTO AFONSO (PDT/AM)

1 Àimpeo$0.
t. Às Comlgsôqi

Ap-ova a aPresentação, à Câmara dos

De:utados, de ProPosta.de Emenda à

Co rstituição Federal, visando alterar os

arts. L66 e L98 da Constituição Federal,

pa-a o fim de estabelecer que a União

de;tine, no mínimo, LO% (dez por cento) da

sua receita corrente bruta às ações e

se-viços públicos de saúde, excluindo do

cônputo deste percentual as emendas

prlamentares ao orçamento federal'

sm3

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS' NA fOTMA OS

Arts,87, ll; 88, $ 3e, lll; L08 e 109 da Resolução Legislativa ne 469, de 19 de março de 2010-

Regimelnterno,fazsaberaosqueapresentevirernquepropõeoseguinte

dias

PROJETO DE RESOLUçÃO lectsutlvR:

Art. 2e Esta Resoluçã o entra em vigor na data de sua publicação

PLENÁRIO DA LEIA L ISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus'

2L de agosto de 20L9.

Art. le Fica aprovada a apresentação, à Cànara dos Depqtados' da Proposta de

Emenda à Constituição Federal constante do Anexc Único desta Resolução' nos termos e

para os fins do disposto no inciso lll do art, 60 da corstituição Federal'
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Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), n". 3.950 - Ed. Da. José de Jesus Lins de Albuquerque.

CEP 69.050-030 - Parque Dez de Novembro - M; na us/AM' ! dy,alCam,g911[l
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JUSTIFICATIVA

A presente Proposta de Emenda à Constituição Federal tem fulcro legal no art. 60,

inciso lll, da Constituição Federal, que confere às Asembleias Estaduais a prerrogativa de

emendar oTexto Maior, mediante aprovação da maicria relativa de seus membros, em pelo

menos mais da metade das Assembleias Legislativas das Unidades da Federação.

O objetivo desta Proposta de Emenda à Constituição Federal é estabelecer o

percentual mínimo de investimentos em ações e se-viços públicos de saúde por parte da

União, bem como tornar a Receita Corrente Bruta a base de cálculo para esse percentual.

Desde a promulgação da Emenda Constitucional ne 29, de 2OOO, os critérios para

determinação dos valores a serem gastos em Saúde deveriarn ser estabelecidos por lei

cornplementar. A referida lei só foi sancionada em ZOLL, e utilizava, como critério para

determinação do mínimo constitucional aplicado eï Saúde, os valores empenhados no

exercício financeiro anterior, acrescidos da variação norninal do PIB' Em outraspalavras, não

havia um percentual fixo estipulado, nem sobre a Receita Corrente Bruta, nem sobre a

Receita Corrente Líquida.

Abaixo, tem-se a tabela de recursos aplicados =m 
Saúde nos últimos doze anos*
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Gasto em Saúde

Receita

Líquida

CorrenteReceita

Bruta

Corrente

%%RCB%%RCLLiquidadoRealizadoRealizadoAANO

r12,O8 77,07Rs 27 .r79.332,00Ri 224.920.L64,O0Rs 384.447.01-L,oo2003

L12,35 77,24Rs 264.352.998,00 R$ 32.638.719,00Rs 450.589.981,002004

66,911"12,O2Rs 303.015.775,0O Rs 36.414.004,002005 R5 52t.324.578,00

'?,{Ì
L1"t,82Rs 344.731..433,00 Rs 40.750.155,00R$ 534.067.47L,OO2006

Tels: (92) 3183-4401 t 31 83'4402 - E-mail: deputaó.adjutoafon so@aleam.gov.br
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2007 Rs 658.834.4r7 ,OO R$ 386.681.857,00 Rs 44.303.491,00 1"1"1_,46 66,72

valores em milhares de Reais

xDados extraídos da Secretaria do Tesouro Nac onal: http://www.tesouro.fazenda.gov,brl-

/relatorio-resu mido-de-execucao-o rcamenta ria

A coluna %RCL representa a porcentagem da Receita Corrente Líquida da União que
foi aplicada em ações e serviços públicos de sajde. Já a coluna %RCB representa a

porcentagem da Receita Corrente Bruta da União que foi aplicada em ações e serviços
públicos de saúde.

Por exemplo, em 2OO3, a União destinou o equivalente a L2,08% (doze inteiros e oito
centésimos por cento) de sua Receita Corrente Líqúda à Saúde, ou, o equivalente a7,O7%o

(sete inteiros esete centésimos por cento) de sua Re:eita Corrente Bruta.

Já ern 2014, o percentual da RCB aplicada em Saúde foi de 6,84% (seis inteiros e

oitenta e quatro décimos por cento).

Entretanto, segundo especialistas, para aum:ntar significativamente os recu
Saúde, tornando possível restabelecer a manutenfro do sistema, bem como

Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), no. 3.950 - Ed, Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque.
CEP: 69.050-030 - Parque Dez de Novembro - Mmaus/AM. roalgeftS_oJ.bl
Tels: (92) 3183-4401 13183-4402- E"mail: deputadr.adjutoafonso@aleam.gov.br
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2008 Rs 754.735.5r7,00 Rs 428,563.288,00 Rs 48.678.681,00 L1L,36 66,45

2009 Rs 775.406.759,00 R$ 437,199.42L,0O Rs 49.863.976,00 11,r,41 66,43

201-0 Rs 890.137.033,00 Rs 499.866.6L3,00 Rs 55.889.570,00 11L,L8 66,28

20rt R$ 1.029.6L3.468,00 Rs 558.706.387,00 Rs 64.074.046,00 II]-,47 66,22

201-2 R$ 1i134.7i.7.335,00 Rs 6L6.933.349,00 Rs 7L,77L.888,00 r],L,63 66,33

20L3 R$ 1.219.645.809,00 Rs 6s6.094.218,00 I *$ 
'U.rr.r.os8,oo

111,60 66,24

201.4 Rs 1.243.280.132,00 Rs 641.578.1"97,OO Rs 85.083.349,00 713,26 66,84

der
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demandas da sociedade, considera-se que o valor minimo a ser aplicado em Saúde deva ser
da ordem de 1,0% (dez por cento) da Receita Corrente Bruta da União.

Atentando para isso, o Movimento Nacional em Defesa da Saúde Pública ingressou
na Câmara Federal o Projeto de Lei Complementar ne 32L/20L3, de iniciativa popular, o
conhecido projeto Saúde+10, com maìs de dois milhões de assinaturas, pleiteando a fixação
do mínimo constitucional em LA% (dez por cento) da Receita Corrente Bruta.

Porém, em março de 2015, foi promulgaca a Emenda Constitucional ne 86, a

chamada Emenda do Orçamento lmpositivo, que, alern do referido tema, tratou de alterar o
art. 198 da Constituição Federal, estipulando que a União Federal deverá investir o mínimo
de L5% (quinze por cento) de suas Receitas Correntes Líquidas (RCL) em ações e serviços
públicos de Saúde.

O texto da EC ne86/2015 ainda dispõe que o percentual rnínimo det5% (quinze por
cento) da RCL será atingido de forma escalonada, da seguinte forma:

Art. 2s O disposto no inciso I do 5 2s do art. 198 da Constituição Federal
será cumprido, progressivamente, garantidos, no mínimo:

| - t3,Z% (treze inteiros e dois décimos por cento) da receita corrente
líquida no primeiro exercício financeiro subsequente ao da promulgação

desta Emenda Constitucional;

ll - 13,7% (treze inteiros e sete décimos por cento) da receita corrente
líquida no segundo exercício financeiro subsequente ao da promulgação
desta Emenda Constítuciona l;

lll - L4,!% (quatorze inteiros e um décimo por cento) da receita corrente
líquida no terceiro exercício firanceiro subsequente ao da promulgação
desta Emenda Constituciona l;

lV - 1.4,5% (quatoze inteiros e circo décimos por cento) da receita corrente
líquida no quarto exercício finrnceiro subsequente ao da promulgação
desta Emenda Constituciona l;

V - 1,5% (quinze por cento) da rrceita corrente líquida no quinto exercício
financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional.

O Texto promulgado, além de ignorar a reiündicação do setor, que pleiteava L0%
(dez por cento) da RCB, ainda possui o gravame de, rro primeiro ano de vigência, reduzir em
quase 400 rnilhões de reais os já parcos recursos utili:ados na Saúde.

Se considerarmos uma simulação, em que apltaríamos osL3,2% (treze inteiros e dois
décimos por cento) da RCL no primeiro ano de vigêrcia, conforme preceitua a Emeíd\ ne

86/201.5, e ainda levarmos em consideração que 2015 possua os mesmos númeroJ da..
Receita de 2Ot4, teríamos: --1": 
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CEP: 69.050.030 - Parque Dez de Novembro - Maraus/AM - y4y1ry.qlgam.ggy.hl
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* valores em milhares de Reais

Ainda, tomando como base os números da Receita de 20L4, podemos fazer uma
projeção comparativa dos recursos que seriam destirados, caso seja aplicado o disposto na

ECne86/2015, ou o que determina esta Proposta de Emenda à Constituição Federal:

Valores de referência

Receita Corrente Bruta R5 1.243.280.132,00

Receita Corrente Líquida Rs 541.578. r97 ,AO

Gasto em Saúde no ano de2Ot4 R$ 35.083.349,00

Mário Ypiranga MonteiÍo (antiga Recife), n", 3.950 - Ed. De:. José de Jeius Lins de Albuquerque
CEP: 69.050-030 - Parque Dez de Novembro - Mrtaus/AM - U4UALqAULS9V.bT

Tels: (92) 3183.4401 13183-4402- E-mail: deputadr.adjutoafonso@aleam'gov.br
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Ano Receita Corrente Líquida %RCL Gasto em Saúde

201,4 Rs 641.578. r97 ,OO 1=,26 R$ 85.083.349,00

20L5 R$ 641.578.197 ,00 1= 2 R5 84.688.322,00

Diminuiçâo de Recursos Rs 395.027,00



F r
Fls No

APO/ç

tiAÌ.. "

p$affim LF&rsLnB#'s
S!,5ÍiÈ11!í:il;l l,tir;................5-stt1iã'fl. [x],

F'iÌt" l^!í:] Í;,iJ,.\â1111r{}FÀÈ-tr,

Projeção conforme EC ne 86/2015

Mário Ypiranga Monteiro (antiga ReciÍe), no. 3.950 - Ed. Deo. José de Jesus Lins de Albuquorque.
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ANO %RCL

Recursos destinados à

Saúde

Acréscimo em relação

20L4

zots 713,2 Rs 84.688,322,00 -RS 395.027,00

2016 r13,7 R5 87.896.212,99 R5 2,812.863,99

2017 11,4,1 Rs 90.462.525,78 R5 5.379.176,78

2018 114,5 Rs 93.028.838,57 R$ 7.945.489,57

2019 115 R$ 96.236.729,55 Rs 11.153.380,55

2020 115 R5 96.236J29,55 R5 11.153.380,55
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ANO %RCB Recursos destinados à Saúde

Acréscimo

2074

em relação

20]-5 7,5 RS 93.246.009,90 RS 8.162.660,90

20L6 I Rs 99.462.410,56 Rs 14.379.061,56

20L7 8,5 Rs 105.678.81,L,22 Rs 20.595.462,22

zaLS I Rs 111.895.211,&8 R5 26.811 .862,88

2019 9,5 Rs LL8.111.612,54 Rs 33.028.263,54

2020 10 R5 L24.328.0\3,20 R5 39.244.664,20
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Projeção conforme a presente proposta

Projeção do aumento dos recursos para saúde

Pelas projeções apresentadas, não resta dúvida de que a adoção do critério
estipulado nesta Proposta de Emenda à Constituição Federal é mais vantajosa para o custeio
da Saúde Pública no Brasil. Em 2O2Q, o aumento de recursos seria de quase 40 bilhões de

reais em relação a2O1,4, ao passo que a adoção do atual criterio de t5% (quinze por cento)
da RCL implicará em um aumento de cerca de apenas LL bilhões de reais.

Além disso, no acumulado do período 2015-2020, o critério de 15% (q
cento) da RCL proporcionará uma injeção de 38 hilhões de reais na Saúde, e

nze r

Mário Ypiranga Monteiro (antiga ReciÍe), n". 3.950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque.
CEP: 69.050-030 - Parque Dez de Novembro - Maraus/AM - WUny-aLqangq_v.ht
Teis: (92) 3183-4401 13183-4402 - E-mail:deputadr,adjutoafonso@aleam.gov.br
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critério de LO% (dez por cento) da RCB, aqui propostr, proporcionaria um acréscimo de 140
bilhões.

É cabível salientar, também, que a EC ne B6r2Ot5 inseriu o 5 10 no art. 1"66 da Lei

Maior, que preceitua que as emendas dos parlamentares ao orçamento da União, que
versarem sobre ações e serviços de Saúde, poden ser computadas para o cálculo do

mínimo estipulado de !5% (quinze por cento) da RCL. lsso quer dizer que, caso os

parlamentares emendem o mínimo obrigatório em Saúde, que é de 0,6% (seis décimos por
cento) da RCL, o Poder Executivo, por si só, poderia destinar apenas outros 1,4,4% (quatorze

inteiros e quatro décimos por cento) da RCL. Portarfo, para que as verbas elencadas pelos

deputados federais e senadores sejam um acréscim: de recursos ao orçamento da Saúde,

faz-se necessária a alteração do S L0 do art. 166, para que as suas emendas não

sejam computadas no cálculo do mínimo constituc onal que o Executivo deve gastar em

Saúde.

Na prática, se promulgada a presente Proposta de Emenda à Constituição Federal,

seriam destinados à Saúde L0% (dez por cento) das Receitas Correntes Brutas da União, mais

o percentual da Receita Corrente Líquida (RCL), adr,indo das emendas parlamentares, que

variaria entre 0,6 {seis décimos) e L,2Yo (um inteiro e Cois décimos por cento) da RCL.

Por fim, no que tange ao mérito, é inegével que a conquista de suficiência e

estabilidade dos recursos para o Sistema Público le Saúde reveste-se de extraordinária
urgência, visando corresponder tanto às necessidades do Sisterna como aos legÍtimos

anseios da população, materializados no clamor das ruas, em torno da defesa do direito
constitucional à Saúde, As manifestações que se espalharam portodo o país expressaram de

maneira inequívoca a necessidade de melhorias importantes no acesso e na qualiciade dos

serviços de Saúde do país.

Assim, ante o exposto, esperamos a aprovação desta Proposta de Emenda à

Constituição Federal.

PLENÁRIO DA GISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,
21 de agosto de 2019.

ADJ

utado E dual do Amazonas

Líd PDT/AM

Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), no. 3.95C - Ed. Del. José de Jesus Lins de Albuquerque.

CEP: 69.050-030 - Parque Dez de Novembro - Manaus/AM - WUry."al-qan,gp-V,bt

Tels: (92) 3183-4401 I 3183-4402- E-mail: deputadr.adjutoafonso@aleam.gov,br
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ANEXO - ÚrurCO

PROPOSTA DE EMENDA A COwST|TUtçÃO FEDERAL

Altera os arts. 166 e 198 da Constituição Federal, para o fim de
estabelecer que a União destine, no mínimo, lOVo (dez por cento)
da sua receita corrente bruta às ações e serviços públicos de
saúde, excluindo do cõmputo deste percentual as emendas
parlamentares ao orçamento federal.

Art. 10 Os arts. 166 e'198 da Constituição Federal passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 166.

S 10.A execução do montante destinado a ações e serviços
públicos de saúde previsto no $ 9o, inclusive custeio, não será computada para fins do
cumprimento do inciso I do $ 2o do art. 198, vedada a destinação para pagamento de
pessoal ou encargos sociais.

,(NR)

"Art. 198

Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), no,3,950 - Ed. Eep, José de Jesus Lins de Albuquerque.
CEP: 69.050-030 - Parque Dez de Novembro - Ílanaus/AM - Www.qlgam.qov.br

I
Ìels: (92) 3183-440í / 3183-4402. E-mait: deputado.adjutoafonso@aleam.gov.br
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| - no caso da União, a receita corrente bruta do respectivo
exercício financeiro, não podendo ser inferior a 10% (dez por cento);

"(NR)

Art. 2o O disposto no incist ldo $ 2o do art. 198 da Constituição
Federal, conforme redação dada pelo art. 1o desta Emenda Constitucional, será cumprido
progressivamente, garantidos, no mínimo:

| - 7,5o/o (sete inteiros e cinco décimos por cento) da receita
corrente bruta no primeiro exercício financeiro sr,lcsequente ao da promulgação desta
Emenda Constitucional;

ll - B% (oito por cento) Ja receita corrente bruta no segundo
exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional;

lll - 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da receita
corrente bruta no terceiro exercício financeiro stÈsequente ao da promulgação desta
Ernenda Constitucional ;

lV - 9% (nove por centc) da receita corrente bruta no quarto
exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional;

V - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por centcl) da receita
corrente bruta no quìnto exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda
Constitucional; e

Vl - 1Q% (dez por cento) da receita corrente bruta no sexto
exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional.

Art. 30 Em a Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação e produzirá seus efe a paftir i-o exercício financeiro subsequente

I.EIA LEGISLATI DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,

ADJU

De ado E I do Amazonas

o PDT/AM

PLENÁRIO DA ASSEMB

2L de agosto de 2019.
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Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), no. 3.950 - Ed. De:. José de
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Nota Têcnic,a N" L77 /ZOL9

Referênc,ia: Memorando no

Adjunto Àfonso
Assunto: Consulta sobre a

projetos de resolução/ que

dos Deputados Propostas
República que visam alterar

O82/2019 / Gabinet'e do Deputad,o

viabí-idade juridica de quatro
ob j e--ivam apresentar à Câmara

de Enenda à ConstÍtuição da

o pacto federativo.

ESTAOO t]tl AMAZI1N 15

ASSEMB[EIÀ LEGISLAÌ IVÀ

E M E N T À: Direito ConstitucionaL.
Processo Legiislativo. Proposta de Emenda à
Constituição da República. Art. 60, II1,
CF. Manifestação favorável de mais da
metade das Assernbl-eias EstaduaL. No caso da
ALEAM/ por neio de Resolução LegisLativa.
TenÈativa arÊ.erior infrutlfera, ou ausência
de adesão de rnais da metade das
AssembÌeias, ou arquivarnento das PECS entâo
ern t ram|tação ao final da legislatura na
Cârnara dos Deputados . Po.ssibilidade e

necessidade de se defiagrar novamente o
processo no ârnbito da ALEAM por meio de
projeto de Fesolução Legisl-ativa.

]. . INTRODUçAO

cuida-se de consulta fo:=nulada a esta Procuradoria

Especializada, com fundarnento no art. 46 da Constituição do

Estado, pe Io Deputado Ad j unt.o Af onso, sobre a viabilídade
juridica de quatro projetos de resoluçãor €fl anexo, Qüe

objetivam apïesentar à Câmara dos Deputados Propostas de

Emenda à Consti-t

pacto federativo.
uição da Repúk,Iica que visam alte

As rninutas f orarn anexada3 ao Inemorando.
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De início, registre-se que a opinião técnica da

Procuradoria, nesta oportunidade, não substituiu a anáIise

.juridica efetuada, prirneiramente, pelo presidente (art.
L26, do Rï ) e, posterJ-ormente, pela Comissão de

Constituição e Justiça (art.. 21, inciso ï, do Rï).

A guestão jurídica se Iimita ao fato dos projetos
de resolução em anexo serem coin=ídentes, êrrÌ parte, com a

Resolução Legislativa no 5O4/201I, que aproÌ./ou propostas de

teor símil-ar, . a f im de apresenf-ar Proposta de Emenda à

Constituição da República à CÊmara dos Deputados, com

fundamento no art. 60, inciso III, da CFl88,

fn verbís

Art. 60. A Constituição poderá sêr emendada mediante
proposta:

III - de mais da metade das Assembleias Legislativas das
unidades da Federação, manifestando-se, cada uma deÌas, pela
maioria relativa de seus rnembr:s.

ESTAI]O DII AMAZONÊS

ÂSSEMBI.EIA tEGISIAT VA

2. DAS RAZõES .nrnÍnrces

Como dito, âs minutas dos pro j et,)s de

legislativa são de teor sirnilar às aprovadas pela
ï,egislativa rÌo 504 /20LI. Nesse s:ntido, deve ser
à luz do art. 126, inciso VII, alinea "a", do

Interno, ipsis -litteris:

aprovadar €fr tramitação ou rejeitada na. mesma
Iegislatiwa, safvo neste úItj-nro caso, se houver pro
maioria absoÌuta dos Deputados; (grifos nossos)

re s oIução

Res olução
ana I isada
Regimento

sgao

Art . L26. A análise preliminar de admissibilidade
juridica é processada pelo Presidente, devendo a proposição
atender aos seguintes requisitos:

VïI - não é adnitida a prcposição que:
a) contenha objeto idêntico ou asserneÌhado a matéria

J^ud
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No caso sob anáIise, atualrnente ê, não
outra sessão legislati-va, sim reg-sratura diversa.
taL questão não é decisiva para escl_arecirnento da
apresentada.

A Resolução Legislativa no SA4/2O1,L visava somaï
esforços da ALEAM, juntamente cotr out.ras assembleias, para
apresentar Proposta de Emenda à constituição da República,
isto ê, defragrar o p.rocesso r=gísl-ativo de mudança da

constituição FederaL no âmbito d-a.s câmaras dos Deputados,
com fundarnen.to no art. 6A, inciso III/ da CF/BB.

Corn efeito, o inicio do pïocesso legislativo para

apresentação de nova Proposta de lrnenda à constituição está
vinculada ao resultado da tentetiva anterior, se logrou
êxito ou não na legislatura passaCa.

Nessa esteira, o Regirnento Interno da Câmara

Federal dos Deputados previu que as propostas não aprovadas
em uma legislatura, ao final dela, devem se: arquivadas.

Vej a-se :

Art. 1O5. Finda a Ìegislatura, arquivai-se-ão todas as
proposições que no seu decurso tenham sido submetidas à
deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bern
como as que abran crédito supÌementar, com pareceres ou sem
eles, salvo as:

I - com pareceres favoráv:is de todas as Cornissões;
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo

turno,'
III - que tenharn .tranitado peÌo Senador oü dele

originárias;
IV - de iniciativa popul,ar;
V - de inicj.ativa dg. 'outro Poder ou . do procurador-

Geral c.la Repúbtica.
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada

mediante requerimento do' Ar-tor, ou Autores, dentro dos
primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legisÌativa
ordinária da legislatura subs=quente, retomand.o a tramitação
desde o eslágio em que se enccntrava

Ern outras palavras,
Constit.ucional apresentadas

Propostas decaso as

te -rham

n

sido arquivada o
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processo para reapre=.^JïïiÏ"ïïot'Ï."", lesislarura
se com aprovação pelas Assembleias i,egisÌativas,
mais da rnetade deras, manifestando-se cada uma por maioria
relativa de seus membros, sendo no caso da AIEAM a via
adequada a Resolução Legisl-ativa/__ tn.o,:ç tçrçnos ..$o art. 88,

53o, III, combinado com o arts. "'l-08'."e '109, todos do

Regimento Interno.

3. CONCLUSAO

A consulta forrnulada pe- o ExceLentissimo Senhor

Deputado Estaduaf Adjunto Afonso, a Procuradoria de Apoio

Parlarnentar responde :

.'É possíveL e necessário propor proj etos de

ResoIução Legislatj-va con a finalidade de apresentar
Proposta de Emenda à Constituiçãr da República, com teor
similar a anteriormente aprovada, €rR legislatura passada,

desde que: ou não se tenha logrado êxito na adesão de mais

da metade das AssembLeias Estadua:s, oü, caso propostas, as

PECs apresentadas perante à Çâmara dos Deputados tenham

sido arquivadas ao final da legis-atura."

Submeto o opinativo à corsideração da Procuradora-
Geral Adjunta.

PROCI'RJADORIA DE APOIO A ATIVIDADE PART.AMENTAR

I.EGISLÀ.TIVA DO ESTADO

20L9.

PROCURÀDORIA-GERAL DA ASSEMBLE]A

Gerson D Silwa Via.na

o

rnLc1a-

ao rnenos

DA

DO

AI,ÍAZONAS, em Manaus, 30 de maio de

P rocur
da Procuradoria

r Titul-ar
Apoio Parlament.ar
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Memorando no. O8212O19-GDARA Manaus, 28 de maio de 2019

Do: Gabinete do Deputado Adjuto Afonso

Para: Proeuradoria Geral

Sr. Wander Góes

Prezado Senhor Procurador,

Venho por meio deste, solcitar parecer jurídico acerca dos

questionamentos abaixo narrados:

- Solicito parecer sobre a viabildade, constitucionalidade, legalidade

na apresentação ao Plenário desta Casa Legislativa de quatro projetos de

Resoiução (anexo) que vista apresentar à Câmara dos Deputados propostas de

Emenda à Constituição que visa alterar o pacto federativo

Tendo ern vista a Resoluçãc no 50412A11 (anexa) desta Casa, a

qual aprovou à época a apresentação de algumas propostas de emenda à
Constituição Federal, solicito parecer no sentido de inforrnar se existe

repetição/coincidência entre o teor das prcpostas já aprovadas na resolução

mencionada com os das que hora se pretende apresentar.

Em havendo coincidência ou repetiçãc, se isto obstaria .a

apresentação desses projeto olução

AFONSO
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do Estadual
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